
município de ipora
; = S ESTADO DO PARANÁ

LEI N° 1683/2020

SÚMULA; AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE ÁREA DE
TERRAS A EMPRESA C. A. PICOLI OSILHIRI, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Iporà, Estado do Paraná,
aprovou e eu. Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei.

Art. r - Fica pela presente Lei, e com base na Lei Complementar
n° 002/2009, de 22/12/2009, o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder a Empresa C. A. PICOLI
OSILHIRI, inscrita no CNPJ sob n° 01.921.971/0001-37, áreas de terras constituídas pelo Lote de
Terras n° 08, da Quadra n" 02, com área de 1.022,12 metros quadrados, Lote de Terras n® 09, da
Quadra n® 02, com área de 1.653,34 metros quadrados, totalizando a soma das áreas em 2.675,46
metros quadrados, localizado na Cidade Industrial Edivar Sávio Polli, nesta Cidade e Comarca de Iporã,
Estado do Paraná, com os seguintes limites e confrontações;
IMÓVEL : Lote n® 08
QUADRA : N" 2.
ZONA : Parque Industrial.
SITUAÇÃO : Município e Comarca de Iporà - PR.
ÁREA : 1.022,12 m^

LIMITES E CONFRONTAÇÕES;
NORTE: Com o rumo de NO 55°03', na distância de 52,25 metros, confrontando com o Lote n° 07,
desta quadra.
LESTE: Com o raio de 1.079,37 metros na distância de 20,13 metros, confrontando com a Rua
Perimetral da Rodovia BR-272.

SUL; Com o rumo de NO 55^03*, na distância de 50,01 metros, confrontando com o lote n® 09, desta
quadra.
OESTE: Com o rumo de NE 34°50', na distância de 20,00 metros, confrontando com o lote n" 11,
desta quadra.
IMÓVEL : Lote n" 09
QUADRA : N" 2.
ZONA : Parque Industrial.
SITUAÇÃO : Municípioe Comarca de Iporã - PR.
ÁREA : 1.653,34 m^

LIMITES E CONFRONTAÇÕES;
NORTE; Com o rumo de NO 55°03', na distância de 50,01 metros, confrontando com o lote n° 08,
desta quadra.
LESTE: Com o raio de 1.079,37 metros na distância de 39,33 metros, confrontando com a Rua
Perimetral da Rodovia BR-272.

SUL: Com o rumo de NO 42°47', na distância de 47,81 metros, confrontando com a Rua - D.
OESTE: Com o rumo de NE 34°50', na distância de 29,04 metros, confrontando com o lote n° 10,
desta quadra.

§ r - A presente Lei de Cessão de Uso é feita com base no art. 58
e seus parágrafos da Lei n° 002/2009, de 22/12/2009, combinada com a Lei n° 1095/2010, com alterações
dadas pela Lei Municipal n° 1281/2013.

§ 2" - Que a empresa beneficiada pela presente Cessão de Uso
terá por obrigação o contido no artigo 11 letras "a" a "e" e seus parágrafos da Lei Municipal n°
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